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tocolo no 10.0000.2024. 00 52-4 (1D48065266) desde 25 de junho de
2024, atendendo ao estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos
Advogados do Brasil (EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento nº 112/2006.
Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, que vai assinada por
Gustavo Mamede Lopes de Souza, Secretário Geral da Ordem dos Advogados
do Brasil - Seção Maranhão.
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Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 25/06/2024, às 17:09. GUSTAVOMAMEDE LOPES DE SOUZA, em 25/06/2024, às 18:50. A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitehips:/validador.oab.org.br, informando o código 8065-5554-02.



ue o Balanço Patrimonial Ano 2023 do exercício da sociedade
denominada: “REGO CARVALHO GOMES E DUAILIBE ADVOGADOS” registrada
na data 25 de junho de 2024, sob Protocolo n.º 10.0000.2024.008052-4
(1D$8065242); atendendo ao estabelecido no conforme Estatuto da Advocacia e da

Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), Regulamento Geral, pelo Provimento

nº112/2006. Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, que vai

assinada por Gustavo Mamede. o:Geral da Ordem dos:

Advogados do Brasil - Seção
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